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LEI MUNICIPAL Nº 4.766
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

 Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 2.761.009,36 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, nove reais e trinta e seis centavos), ao Fundo Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Orçamento Fiscal em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, no Programa de Trabalho 36.001.08.244.0089.2.395, Natureza da Despesa 3.3.90.32, no valor total de R$ 2.761.009,36 (Dois milhões, setecentos e sessenta e um mil nove reais e trinta e seis centavos). 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fonte de Recursos Vinculada com a denominação de Auxílio Financeiro - LC 173/2020, com o código 0031, destinada a alocação orçamentária e financeira dos recursos do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus (Covid-19), em conformidade com o que dispõe o § 4.º do Artigo 5.º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.
Art. 3º A compensação para o crédito especial de que trata o art. 2º, será proveniente do recebimento dos recursos financeiros, destinados ao Município de Nova Friburgo, por força do que dispõe a Lei Complementar Federal nº 173/2020.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Programa de Trabalho constante do art. 1º, os recursos provenientes das receitas arrecadadas do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus (Covid-19) para o cumprimento do disposto na presente Lei, em conformidade com o que dispõe, e, nos termos do inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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